
PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social GOVERNO MUr JICIPAL

Franca, 29 de junho de 2020.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as
i nstituições que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §30 do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

(.•.)"

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

ér
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" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.
§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e
o Banco Central do Brasil.
§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros foi apresentado

Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 23.000,00

(vinte e três mil reais). Através do desenvolvimento de um projeto voltado às necessidades

dos moradores, pretende-se trazer maiores oportunidades para a população, tanto na área

profissional, como nos esportes, ginástica, cultura e outras.

Os objetivos são a realização de atividades esportivas, culturais, visando o envolvimento

e integração da comunidade, através de aulas diversas e ginásticas. Além disso, pretende-se a

realizar a manutenção no prédio da Associação. Os programas, serviços e benefícios destinam-

se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade de

ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de 200 usuários no exercício de 2020.

Pretende-se a execução de diversas atividades, ministradas por profissionais

voluntários, tais como: dança(passinho), ginga e ginástica para terceira idade.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da continuidade

das atividades da Associação de Moradores.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste Município, que fica

inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à Associação dos Moradores da

Vila São Sebastião e Bairros.

Ressaltamos, ainda, que a Associação dos Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem obrigatoriamente, ser executados e administrados por

diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e constituída em assembleia

Av. Champagnat, 1750— Centro
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própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto em seu Estatuto Social, e que

os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 8.898, de 18 de março de 2020, a qual

identifica expressamente a referida organização.

ELIETEAVtARÁ NEVES
SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL

COORD

9-7

OS SANTOS
INISTRATIVO
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

cR

PLANO DE TRABALHO
I — IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO CNPJ: 46.720.710/0001-97
SEBASTIÃO E BAIRROS
ENDEREÇO: AMELIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIAO

Cidade: FRANCA UF:SP CEP: 14406-674 DDD/FONE: 16 98133 8014
Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
Conta Corrente: 32866-9 Banco: Brasil 1 Agência: 3069-4 Leraça de Pagamento: Franca
Endereço eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE
Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
Avenida Jerônimo Dutra, 959 Vila São Sebastião CEP 14406-666
Telefone do Presidente: 16 3720 6052
RG: 35.067.505-3 CPF: 225.441.718-55
Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
III - TÍTULO DO PROJETO:
Fazendo a todos , visando um futuro melhor - Subvenção
IV — PERTIODO DE EXECUÇAO: INICIO: TÉRMINO: Dezembro
V — JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
Historicamente é um dos bairro mais antigos de Franca e com grandes serviços prestados a população.
Nossa comunidade esta localizada na periferia da cidade, quase não existe opções de entretenimento e
lazer. Os moradores em sua grande maioria trabalham na indústria de calçados , curtumes e construção
civil, possuem uma renda familiar de no máximo três salários mínimos, restando assim, poucas
alternativas para socialização, lazer, cultura
necessária para oportunizar espaço físico

e etc... desta forma, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES é
e oferta de atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Esse plano de trabalho para 2020 é necessário para melhor atender a toda a população.
Com essa parceria poderemos adequar os espaços e realizar um melhor atendimento à população ,
alcançando objetivo principal que é melhorar a qualidade de vida dos moradores entorno da Associação
A melhoria do espaço físico irá contribuir para que as Atividades (musica, dança, recreação) realizadas
com recursos próprios possam atender um numero maior de pessoas com mais qualidade.
A Associação tem compromisso de desenvolver atividades voltadas para melhoria da qualidade de vida
da população, tanto em suas necessidades básicas no setor profissional e no exercício da cidadania.

VI —OBJETIVOS
• Realização da manutenção, limpeza e consertos do prédio que com o tempo vão se desgastando onde

sempre é necessário reparos no forro, e consertos elétricos, pintura do prédio e colocação do piso.

• Disponibilizando espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos.

• Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade onde

atendemos por semana, dança (passinho) 30 pessoas, ginastica terceira idade 30 pessoas, e ginga 50

pessoas. Estamos sempre reivindicando e articulando projetos e serviços de interesse da comunidade

local.

VII— META:
De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo hoje

, 110 pessoas com cursos proporcionados, mas temos também eventos que são efetuados em nossa associação
que sempre é por volta de 200 pessoas nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que
disponibilizamos e também estamos reivindicando mais cursos para a população .Com isso necessitamos dessa
parceria junto com a Prefeitura Municipal para manter o prédio em perfeitas condições de trabalho por isso
solicitamos verbas para a sua manutenção e conservação propiciando maior facilidade nas aplicações de curso
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realizados em nossa associação.
VIII— PUBLICO ALVO:
Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias.
IX — METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇAO DO PROJETO:

Para melhor atender a população estamos sempre efetuando melhoria no prédio fazendo

manutenções e consertos necessárias e os cursos também sempre necessitam de alguns equipamentos

melhor execução de suas atividades.

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais

e habilitados para o desenvolvimento dos cursos , dança (passinho), ginastica terceira idade,

nesses cursos todos os alunos cadastrados junto aos professores e temos lista de presença

controles. Cada turma exceto a dança de passinho são administradas duas vezes na semana

aplicadas as aulas de respeitando a idade e limitações de cada aluno. Atendemos crianças,

idosos.

Abaixo segue o quadro com dias e horários de nossos cursos:

sempre a

para uma

voluntários

e ginga,

para o nosso

e são

adultos e

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor de dança

de passinho

Quinta- Feira 18:30 as 20:45

Voluntário Professora de Ginga Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professor de

ginastica 3a idade

Terça- Feira

Quinta-Feira

07:00 as 09:00

X— SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias , são
tiradas fotos que possam comprovar esses curso e temos lista de presença.
Também temos visitas da Secretaria da Ação Social .
E também temos os relatórios das atividades ministradas.
Pesquisa de satisfação dos usuários referentes a atividade desenvolvidas

ANEXO I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *N2
Dança (PASSINHO) x x x x x x x x x x x x 30

Ginga X X X X X X X X X X X X 50
Ginastica terceira
idade

X X X X X X X X X X X X 30

TOTAL 110
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RECURSOS FÍSICOS —ANEXO II

N° Especificação Quantidade Existente

01 COZINHA 01

02 SALA CURSO 02

03 SALA ADMINISTRATIVA 01

04 BANHEIROS 04

05 SALÃO 02

06 AREA EXTERNA 01

RECURSOS MATERIAIS —ANEXO III

N° Especificação Quantidade Existente

01 GELADEIRA 01

02 MESA DE COZINHA 01

03 FOGÃO 01

04 FORNO A GÁS 01

05 FOGÃO INDUSTRIAL 01

06 FREEZER 01

07 FORNO ELETRICO 01

08 ARMARIO 01

09 PANELAS 04

h0 LIQUIDIFICADOR 01

11 CALDEIRÃO 01

ANEXO IV CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO

1. SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

ESCRITORIO CONTABILIDADE 3.500,00

MANUTENÇÃO PREDIO MÃO DE OBRA: PINTURA,
ELETRICA, FORROS, COLOCAÇÃO DE PISO, LAMPADAS,
FECHADURAS

5.850,00
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2. MANUTENÇÃO

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

MANUTENÇÃO PREDIO MATERIAIS: PINTURA,
FORROS, COLOCAÇÃO DE PISO, LAMPADAS,
FECHADURAS

ELETRICA, 13.650,00

TOTAL GERAL (1+2+.3+.4+.5+.6+.7) 23.000,00.

ANEXO V- RECEITAS

NATUREZA DO RECURSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

VALOR

23.000,00

ANEXO VI PLANO DE APLICAÇÃO — SUBVENÇÃO

SUBVENÇÃO:

NATUREZA DA DESPESAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

TOTAL CONCEDENTE Proponente

1 ESCRITORIO CONTABILIDADE 3.500,00 3.500,00
2 MANUTENÇÃO PREDIO

MATERIAIS: PINTURA, ELETRICA,
FORROS, COLOCAÇÃO DE PISO,
LAMPADAS, FECHADURAS

13.650,00 13.650,00

3 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO
PREDIAL PINTURA, ELETRICA,
FORROS, COLOCAÇÃO DE PISO,
LAMPADAS, FECHADURAS

5.850,00 5.850,00

Total: 23.000,00 23.000,00

40 ANEXO VII CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FONTE PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

PARCELA ÚNICA

SUBVENÇÃO 23.000,00

TOTAL 23.000,00

FRANCA-SP,10 DE MARÇO DE 2020.

LÁc-4
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RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

---
EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE

PRESIDENTE

VIII DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto ao (órgão público
interessado), para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste
plano de trabalho.

Pede deferimento

Franca- SP, 10 de Março 2020.

EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE
PROPONENTE

VIII APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
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PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

Franca (SP), 29 de julho de 2020

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e

Bairros

CNPJ: 46.720.710/0001-97

Endereço: Rua Amélio Borges Campos, 603 — Vila São Sebastião - Franca/SP

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 23.000,00

Período: Exercício de 2020.

Tipo de Parceria: Fomento

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima referenciada e

nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de fomento, conforme disposto no artigo 2°, VIII, é o "instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros".

Pelas Associações de Moradores foram apresentados Planos de Trabalho e posteriormente

houve a publicação da Lei n.° 8.898, de 18 de março de 2020, que autorizou o Poder Executivo a

conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins econômicos,

compreende-se que a proposta iniciou-se pelas Associações.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação,

da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua

cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de Trabalho pela

Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por programas

que abarquem questões sociais.

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhas franca.sp.qov.br
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A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as necessidades

dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um dos motivos pelo qual a

parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público. O Município reconhece projetos

como o realizado pelas Associações dos Moradores, como uma complementação de ações que são

importantes para o bom desenvolvimento da comunidade em geral. A realização direta pelo Poder

Público esbarra na falta de pessoal e de disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via

subvenção é o caminho para que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal

seja efetivado. Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal articular e

integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem melhores condições de

vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a cooparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da referida

parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingindos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho prestado

pela Associação de Moradores é reconhecido e apreciado.

Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder Público.

Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos Moradores da Vila São

Sebastião e Bairros, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita, a qual,

tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de cursos/oficinas

possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade técnica

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela Instituição

são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como crianças, jovens,

adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento é relevante ao número de pessoas que

demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida para todos, através de atividades que

incentivem a população na construção de uma sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de

valores altos, contudo, o recurso repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim,

tem-se que a execução deste trabalho é economicamente satisfatório para o Poder Público, uma vez que

sua realização direta seria muito dispendiosa Por essas questões, há a caracterização também da

viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho inicial, o qual

está correto, uma vez que a previsão será o repasse em parcela única.

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhas franca.sp.aov.br
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E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco", as mesmas

serão periódicas e realizadas pela Gestão dos Centros Comunitários, da Secretaria de Ação Social

quadrimestralmente, já a Associação de Moradores ficará responsável pela confecção de Relatórios

Nominais quadrimestrais de Atividades, onde a Instituição mencionará todas atividades realizadas no

quadrimestre.

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será anual.

F) Da designação do gestor da parceria: Fica designado o Sr. Milton Querino dos Santos,

Coordenador Administrativo.

PORTARIA N.° 07/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: PORTARIA N°09/2020

SEDAS/PMF, DE 28 DE MAIO DE 2020

Foi e será observada, a disposição do art. 35,§6°, a qual impede a participação como gestor da

parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco)

anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores Da Vila São Sebastião e Bairros.

Ressaltamos que devido à pandemia COVID-19 e com a suspensão das atividades da

Associação, em um primeiro momento haverá apenas o adiantamento do repasse no valor de R$

3.000,00 para custeio de despesas fixas, sendo que o restante do recurso será repassado

posteriormente.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer Favorável

à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

ilton Queri o dos Santos

Coorde d Administrativo

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhas franca.sp.aov.br
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RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO
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CNIn 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E

BAIRROS, inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMELIO

BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP

14406-667 por intermédio do Sr. EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE CPF

225.441.718-55 RG 35.067.505-3 Presidente, infra assinado, declara que esta

ciente pelo momento em que estamos passando por conta da COVID-19 as

atividades da Associação ficam suspensas, mas possuímos despesas fixas e

precisamos da nossa parceria e em virtude desse momento vivido aceitamos

uma acordo de adiantamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para que

possamos cumprir com nossas obrigações e o restante da verba destinada a

nossa entidade será recebida quando nossas atividades retornar. Sem mais

para o momento

Franca SP, 11 de Maio de 2020

EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF N°225.441.718-55



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, n°. 603— VILA SÃO SEBASTIÃO,

CEP: 14.406-667— FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélio Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na

data de 23/04/1975.

Franca/SP, 20 de março de 2020

Wfwail 4-~
EDMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF n°. 225.441.718-55

•



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS

RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS, inscrita no

CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMELIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO

SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14406-667 por intermédio do Sr. EDIMAR ANTONIO DE

IÊNDRADE CPF 225.441.718-55 RG 35.067.505-3 Presidente, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e

operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida

Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado

abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor de dança

de passinho

Quinta- Feira 18:30 as 20:45

Voluntário Professora de Ginga Segunda- Feira 18:30 as 19:30

Quarta-Feira 19:30 as 20:45

I/
Voluntário Professor

ginastica

de

3' idade

Terça- Feira 07:00 as 09:00

Quinta-Feira

Franca, 10 de Março de 2020

EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF N°225.441.718-55



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, n°. 603 — VILA SÃO SEBASTIÃO,

CEP: 14.406-667— FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA

E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélio Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar o

objeto da parceria, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial

para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a

matéria relacionada à parceria.

Franca/SP, 20 de março de 2020

(1.,fr
EDMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF: 225.441.718-55

•
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA MIO SEBASTIÃO E BAIRROS, fundado em OS

de setembro de 1.970, pr g,en,bléM Geral realizada neste dia para tal fim, inscrita no CNPIAIF sob

o n com sede à Pua Amel Boiges Campos, ne oo.t. Vila São Sebastião CEP. 14.406-667 e toro em Franca

Estado de Sôo Paulo, exerc a atividades comunitcirias. promocionals e sociais, adotará o nome fantasia de

Centro Comunitário dm Na São lebssotlisoff, e sua área de abrangincia se estende aos seguintes

bairros, VILA SÃO SERA 7140, VILA REZENDE, VILA PEDIGONI, VILA PANDOLPO, JARDIM
MORAM, PARQUE CO tINEN7AL, PARQUE PIRATININGA, PARQUE VITÓRIA ~IA E

RESIDENCIAL SANTO AN 10.

- Nay fio, entre os A; c dos. direitos e obrigações 1eciprocos.

Artigo I° - 4 AISOCIAÇ

finalidades prestar servsc

Inciso 1), vI,and esPeolfl

O DOS MORADORES DA VILA $ÃO SEBASTIÃO E BAIRROS, tem por

s de relevância e interesse publico e social (Lei n! 11.019/14, artigo 31,
mentes

1 - Pleitear ft.intO 005 poclere públicos filLinIciaai5, CO0(141015 e federais, para a solucão cios 'aio s de necessidades
dos bairros da Ma abrangem

- Organização da popr
aspectos. procurando a recai(

que represento jkara estudarem a problematica da canruiiidacle era todos 05
o procurando a resoki0o destes', através de ações conjuntos;

III- Possibilitar intercâmbi entre grupos e pessoas da comunidade por meio do imprensa escrita talada e
televisionada deste modo a roca de experiências, ideias, opiniões, desenvolvendo-se um processo crescente de
luirs ia, IlZ(.7c0,0;

IV - Desenvolver atividade
ao seu alcance-

educativos. sociais, esportivas. culturais e assistencia social que estiverem

V Educação comunitarla r sentido de levar a comunidade por meio de veículos de comunicação. a participar
iro processo de desenvolvime to local regional e naciónal

VI - Formaçao e desenvolvi sento de clima Poro melhor convivia dos moradores, nos aspect0s. social cultural
profissional e famihar:

VII Desenvolver atividade de assistência social o pronsocao humana, atendendo as necessidades das pessoas
carentes, em especial idosos, j vens e cTicerças da comunidade abrangente:

VII!- A entidade por/era entro de suas atividades de serviço soclar: montei creches, asilos e outros que 1P
fizerem necessários para supr as detraem-ias dos bairros.

I IS - 4 A5SOCIOÇÕ0 Mantel(
o CilecniCe de Set/5 objetivos.

o ilimitado de associcidos contribuintes e possuirá património que possibilitem

ã 25 - Tratando-se de um, ovirnento de acero comungada a Aswciaçâo para a consecução cle seus objetivos.

'
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•

•

~itera sede própria e for
comunidade abrangente,

- Para a realização

cora autoridade federal, es
quanto a tftili.7000 efl? comi'

AMA,* - A ASSOCIAÇ
ASSOCIAÇÃO, pessoa jundk
discriminação religiosa, racial
unanime de seus associados e

serviços quanta fulgor necessários para satisfazer os interesses do associados do

programa, a entidade poderá criar serviços propríos ou entrar em entendimento

sal e muni-001 e ainda. com diretorias das organizações poro-estaduais, inclusive

de suas ~loções e serviços.

O DOI MORADORES DA VILA IÃO SEBASTIÃO E BAIRROS é uma

de Direito Privado. sem finalidades lucrativas e politica partidária livre de

social com prazo indeterminado de duraçao, podendo ser dissolvida por vontade

Assembleia Geral.

Pairá op** iodar - A MCILISÔ de algum bairro será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, através de

proposta de qualquer Associa respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.

Artigo 4r - Poderão ser m
descritos no artigo desde
realização de seus objetivos,

bros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal todos os moradores dos bairros

selam associados e contribuam mensalmente com suas mensaliçkides para

5 - A Associação não fará stinção de cor nacionalidade, sexo, profissão, credo religioso, ou político; todos os

moradores conforme artigos a steriores poderão ser associados contribuintes.

2, -Os Diretores da AIS
respondem diretamente nem

MOIO DOS MORADORES DA VILA 140 ~Amolo E IAIRROIr

ubsidioriamente por encargos e obrigações sociais da entidade.

Artigo° 3? - Quem deb‘csi de residir e ter propriedades na área abrangida pela Associação deixará

automaticamente de ser ars ciado, porém poderá continuar colaborando com os serviços, desde que venha
prejudicar o bom andamento e hincionamento cia entidade social

11 ti - A fim d alcançar Setlf objetivos, serão prior-Irados os seguintes itens:

a) Editavas* formação 'avens era situação de risco social; educação voltada para o trabalho; educação
ambiental- alfabetização, complenseritação do Ensino Fundamental e do Ensino Media-
l)) Trabalho e geração de n,dc, - gestão de pequenos negócios; (unos técnicos de qualificação PrOfisSiOnat
orientação técnica e estinui á formação de cooperativas de trabalho, de consumo. de credito e outras;
Meifo Aarblesolot molho ia das condições de saneamento; programas de reflorestamento: preservacao dos

mananciais de agua potável programas de Desenvolvimento Sustentável e defesa da brodiversidade em todas
as suas mandestacoes; busca de solução dos problemas do lixo urbano, sua destinacão racional tratamento e
reciclagem, através de orient ção técnica e estimulo à formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais
reaproveitaveis, de reciclagem e outras:
d) Sai* - Buscar o atend ente ao usuário e formulação de políticas de controle social da soado publica
visando a obter o aumento 'úmero de pessoas seis em cada localidade atendida saúde preventiva e todas as
suas formas alternativas; pr. -amas de esclarecimentos sobre a AIDS/DST e outras doenças infecto-contagiosas;
e) Direitos Ifainanos ramas que atendam à mulher, à criança e ao adolescente, ao idoso, ao portador
de deficiencra e a todo cid objeto de discriminação, seja social económica, religiosa ou racial; recuperação
de usuários de dr as, do presidiáno e demais vitimas dos mazelas sociais;
f) Caltura - manifestações !lurais envolvendo poesia músico, dança artes cênicas, vídeo. cinema fotos, artes
plasticas, festas folclor' 5 e demais formas de manifestação socio-cziltural comunitária
g) Espantes e Iate, - progr s que incentivem  atividades esportivas, recreativas, de lazer e outros;

if - No cumprimento de
perante autoridades e orgao
privadas, promovendo, em
no Artigo 5', Inciso XXI da Co

os objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar a Comunidade, diretamente,
públicos municipais, estaduais e federais, bem corno diante de quaisquer entidades'
Zr, ou fora dele, as ações e medidas que 5e tornem necessárias, conforme o disposto
stituição Federal

53? - A ASSOCIAÇÃO pç) á ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral disciplinara o

1 ,5



seu funcionamento

Arfare ã° • São admitidos ai.

citados no Artigo lg, que co,'
que. pela ajuda mútua (lese/
seguintes eategoilas:

# f0 Associados Contritos'
poio o Assí.xiaçáo, que ferÓL
ou regimento Interno:

Capítulo topando - Dos Associados

do 1- Da admissão, demissão e exclusão

ornaticamente à ASSVCIAÇÀO os proprietários e residentes rio(s) logradouro(S)

dom com as disposições deste Estatuto, assinando a ficha de cadastramento e

rt contribuir para o cor,secticáo dos objetivos cio Entidade, e serão divididos ¡Ias

es- os que, aceitos pela Diretoria, contribuem COM mensalidades ou anuidades

e "ridos pelo diretoria e aprovadas em assembleia geral nos termos deste Estatuto

I 39 - Associados Fundado es - os associados que participaram das reuniões de Fundarao,

# 39 - Associados Nono s - os que, por serviços prestadas ou posição que ocupam no meio social,

comunitOria e cultural, pau co e administrativo, tenham contribuído ou possam faxe-Io em benefício da
A ~dação:

.# - Associados unem 1 os que entre os associados tenham se destacado.

• A criteho do Direton poderão ser confeccionadas carteirinhas ou diplomas com o especificaçâe da

categoria dos associados.

• - A admissão dos asso
religiosa e para seu write
estatuto, o interessado deu
que observará as seguintes c

dos se dará independente de classe social nacionalidode, sexo, roço cor e crença
além de necessariamente residir nos logradouros descritos no artigo 12 deste
preencher ficha de inscrição e submeté-/a a aprovação da Diretoria Executiva,
érios:

a) Apresentar o cedulo e identidade, e no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pois ou
responsáveis;
is) Concordar com o prose te estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e foro dela os priricipios nele
definidos;
c) Ter idoneidade moral c,eptitaçõe ilibado;
4119 Em caso de associado nitribuintes, assumir o con;prornisso de honrar pontualmente (
associativos,

Artigo* 7° - É permitida a de 7,4500 do Associado, desde que muni da por escrito, diretamente á Presidencia
da Diretoria Executiva

Artigo d° - A exclusão do A
suprida e ainda pelo fato d

lado dar-se-cr, automaticamente, por morte fiSica ou incapacidade civil noo
eixor residir no área abrangida pela Associação.

• - A exclusão também ser aplicada pela Diretoria Executivo ao Associado que infringir qualquer disposição
legal ou estatutária depois tis infrator ter sido notificado por escrita

120 - O indiciado poderá rec rrer à Assembleia Geral Extraordinária dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados do Of0h7 do recobirt 'ato da notificação

3° - O recurso terei efeito si et sivo ate o realizaccio da Assembleia
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- A exclusão considerar-

no § 2 deste Artigo,

definitivo se o ,4,%r( iodo não tiver recorrido da penalidade, 170 prazo previsto

lel • II - Dos direitos, deveres e responsabilidades

Artigo 1W • São direitos do A saciados

o) gozar de todas as vantagens e benefícios que o ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar

b) estar cadastrado 00 A5500 ÇA
c) votar e nas assembléias da 550C1AC4
09 partici,vor dos ASSembléias mis Ordinórias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos

que nelas Se ~arem;
e) apresentar moções. propost Ivincin ações a qualquer dos órgãos da A 5 SOCIAÇAO:
f) ter acesso aos livros e docum ntos da ASSOCIAÇÃO, nos suas épocas próprias:
g) solicitar, a qualquer tempo, sclorec,mento e informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO propondo

medidas que julgar de ,,teres poro o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;
h) solicitar t7 convocação de AS mblelo Geral e delo participar, nos termos e condições previstos neste Estatuto-
!) solicitar sua exclusão da ASS CIACAO quando lhe convier

Parágrafo único — Condif
Para serem eleitos para OS cor
a categoria de associados 'co,
comprovados a condição e o

eletivos.
to Diretoria e Conselho Fiscal os associados deverão necessariamente pertencer
'lotes': e ter e estar no minimo a 02(dois) nesta condição de associado,
rpo de contribuição através da Secretario da Associação,

Artigo 10 - São deveres do saciado:

a) observar as disposições legai e estatutonas, bem coo ia os deliberações regulam :ente tomacÁ.rs peio
Assembleia Geral e cumpridas la Diretoria Executiva
Is) respeitar os compromissos a amidos para com a A SSOCIAÇA 0,-
cI manter-se em dia com as su contribuições ou mensalidades, eventualmente fixadas em Assembleia Gerai
d.) colaborar com SIM partici ão ativo e por todos os meros ao seu alcance, para o boro nome e o progresso do
ASSOCIAÇÃO e da (omunid s e em geral

Artigo 11 - Os Associados no'o esporiderao solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações cont residas pela
A SSOCIACAO,

Artigo 03 - São órgrios do Aí
a) deliberativo: A.ssembleicr Ge
I) executivo: Diretoria Executi
c.) collSIdtit/O: Conselho Fiscal

Mino - Dos ~Jos DA AllOCIAÇÃO

'talo Primeiro - Do seu numero e denninacáo

00A CAO

cr,

Capítulo legando - Da Assembleia Geral

Artigo OS - A Assembleia Ge Idas associados e o orgdo deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais
e do presente Estatuto, poclen o tomar toda e qualquer decisão de interesse para a Comunidade.

Artigo 14 - A Assembléia Ge
deverá ser realizada cite o dia
trabalho do exercia° em anda
Conselho Fiscal, e, extroordinat

reunir-se-c, ordinariamente, uma vez por ano poro prestação de contas, que
O de março do ano posterior ao exercido cio oito e aprovação do plano de
sento, e a coda quatro anos para eleição e posse da Diretoria Executiva e do
amante o pedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal sempre
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que assunto importante exija deliberaçáo der maioria dos Associados presentes.

Artigo 0 - Compete à Asse 'tolera Geral Ordinária em especial,
a) Designar um secretário a a Assembleia, quando da ausencia ou áripeciimento dos eleitos para Cl função;
h) Eleger e empossar os men ros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal
c) Apreciar e votar o relatóri balanço e contos da Diretoria Executiva, sempre antecedidos pelo parecer do
Conselho Fiscal;
d) Estabelecer o valor de ev itual contribuição dos associados;
e) Apresentar o plano de tia lho para o ano CU? exercido.

Artigo 10 - O quorum paia
moradores associados em pri
mesmo data e local. meia 11

• tt. Considerando apenas
com IT este estatuto;

instalaçáo da Assembleia Geral Ordinária será de, rio 1111l7IMO, metade dos
seira convocaccro, e com qualquer número, em segunda convocação, para a
a depois desde que publicado no edital,

associados cadastrados, em clki com os suas obrigações sociais e err? (onforrindocie

# 2 Excepcionalmente poro Undação cici primeira diretorki estes crítério.s não serôo observados,

Artigo 17- Compete à Asse )blela Geral Extraordinária
cr) Designar um secretário p a a Asse.mbreicr, quando da ausencia ou impecfimento dos eleitos para a (afição,.
b) Incluir ou excluir miovos ha Tos na circo de jurisdição da 4 SSOC1AÇA 0,-
c) Re.spoldar a °desolo da A OCIA ÇÀO aos compromissos a serem assumidos para fins de estabelecimento de
contratos, convênios ou parc rios a titulo onerosa,
d) Decidir sobre a mudança os objetivos e sobre a reforma do presente Estatuto Social;
e) Aprecior CI71 grau de ICC( se, pedido anulatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva o qualquer
Associado, por infração ao Es atuto Scx-tal•
I) Deliberar sobre a dissoltiça voluntária da ASSOCIAÇÃO e. neste caso, nomear os liquidanfes e votar 05
respectivos coutas e,
g) decidir sobre outros assumi s de interesse emergendal da ASSOCIAçÃo.

Parágrafo Único - O quo
artigo 16 deste Estatuto.

Artigo 19 - COMpCte,
de membros da Diretoria Ex
convocaçao, ou com no 171117%
me.sma data e local sempre
Alteraçoss Estattitarra,

41 t O processo de apuraç
Executiva ou do Conselho Fis
mondatos, poderei ter inicio
por escrito e e17dereç0d0a cr

# 2f - Ocorrendo destituição,
ASSOCIAÇÃO. a Assembléia
ele/coo e posse dos novos dir

Artigo 19 - A Assembléia se
mas, se ocorrerem motivos „
membros da Diretoria Exec
direitos sociais, através de a

a a instalação da Assembléia Geral Extraordinária ~mira o .lescrito no

snte, à Assembleia Geral Extraordincirla, especialmente convocado, a destituição
titio° ou do Conselho Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados em primeira
io de 2/3 (um terço) dos associados presentes nas convocações seguintes para a

ia hora depois da convocação anterior, valendo a mesma fOff1rulação pata

de responsabilidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria
al em caso de agirem em fraude ou de ma fé no exercido de seus respectivos
raves de denúncia formulada por um minfino de 10 (dez) associados formalizoda
1 membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providencim cabíveis,

cpre posso comprometer a regularidade admtrustrativa e financeira da
era designar uma Comissão provisória, de no rrunimo 05 (cinco) membros, ate a

res e conselheiros, dentro dos prazos fixados no presente Estatuto

normalmente, convocado pela Presidericia da Diretoria Executiva, que a dirigirá,
es ou urgentes, poderá também ser convocado pela maioria simples dos

va ou por um minimo de 1/5 (um quinto) dos associados, em pleno gozo dos
s-ussinodc por eles subscrito.

Parágrafo único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocado pela Presidencia da Diretcsria
Executiva, a mesa seio co,ist, áda por 03 (tres) associados, escolhidos na ocasião pela Assembleia.



Artigo 20 A ASSCIP11,1010 G

divulgação em toda a arca
circulares, emolis, ou ainda oi t

corivocada com antecedencia mínimo de OS (cinco) dias, medictote ampla

ngencia da ASSOCIAÇÃO sendo afixadas copias do Edital e,ou avisos
,ios convenientes, como publicação no Dono Oficial do Municipio.

Artigo 31 - As discussões e d liberações cla Assembleia Geral deverao constar de Ata, aprovada e assinada por

dois (02) associados, desig na mesma OCO5itie pela Assembleia

*MIO 2.2 - broa° executiv
Entidade, sendo constituída
Secretario, e t(ins) lesoureir

Capitulo Terceiro - D. Diretorks learesotiva

da ASSOCIAÇÃO a Diretoria Executiva é resporisavel pela administração da

ar 04 (QUATRO) cargos, a saber 1 (Um) Presidente, I (Um) Vice -Presidente Ws?)

* IS- Os membros dci Direto ia Executiva 4Crefo eleitos, para um mandato de 4 (Ourstro) amor, entre os
associados CM pleno gozo de eus direitos SOCk715 sendo permitida a reeleição para o mesmo cars,ro.

# 25 - Nos impedimentos si notes o 90 (noventa) dias, renuncia afastamento compulsório ou morte de seu
titular desde que neto haiir r Mallefall1C0t0 funcional dos remanescente ocupantes dos cargos da Diretoria
Executiva devera ser convoc a Assembleia Geral Extraordinária para o devido preenchimento,

- Ern caso de vacância lo algum cargo por ausencia injustificada em 03 (três) reuniões ordinárias seguidas
ou 06(seis) alternadas da Di tona Executiva, proceder-se-o do mesma forma prevista no § 3 3 deste Artiao.

Artigo 23 - Além dos cargo eletivos do Diretoria Executiva, necessários à regularização burocrática e funcional
ao Associaçáo, por deliberaç o deste OrÇCW poderão ser criados Departamentos, a serem ocupados por
associados no pleno gozo de e is direitos sociáli, também de forma voluntária a fim de executar encargos nas
areeis de eventos sociais e re.c ecrtiVos, esportes, obras e mutirões, educacionais ,satide coletiva relações
coniunitartas meio ambient estimulo à formação de cooperativas, 01é171 de outros que se fizer CM fleCCSS011oS a
titulo temporário.

Artigo 34 - Compete à Dirv orla Executiva além de outras atribuições:
- elaborar seu plano de tra alho, bem canto o orçamento financeiro para o Exercício seguinte, .subineterido-o
ao Conselho Fiscal-
- cumprir, fielmente, as dei • raçoes da Assembléia Geral na forma deste Estatuto:

III - deliberar sobre a admiss. a ou exclusão de associados;
IV - representar a ASSOCIA à O, sempre que se fizer necessário, em Juizo ou fora dele'
V - contratar pessoal, a titul. oneroso, se indispensável ao crtendirnento diario dos associados, ajustando as
respectivas remunerações e ,117all condições, nos tomos da Consolidação das Leis do Trabalho - CL li e demais
legislação especifica vigente,.
VI - prover o custeio e MOI? C1700 dos atividades da A 5500A24 0 efetuando Os respectivas despesas,
respeitcrdas as disposições cst utárías e o orçamento aprovado pelo Conselho Fiscal.
VII indicar estabelecImento ancárro no qual deverão ser feitos depósitos do numerário disponível, fixando o
limite ~rimo que poderá Si nanbdo em Caixa
VIII - propor à Assembléia G mal eventual valor de contribuieão dos Associados fixando as taxas destinadas (.7
cobrir Os despesas operacion ts e /Uns:
IX contrair obrigações, troa igir, adquirir bens móveis ou in 'eis e co';stituír manclatarios
X - ceder direitos, alienar , ,rr bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária
especialmente convocado pi a deliberar sobre estes assuntos;
XI 'promovem a cadastrame dos associados no perimetro da jurisdição da Associação, estabelecido no artigo
tç do Estatuto, observando-s gs exclusões ou inclusões havidas devidamente registradas em Atos, mantendo o
zadcrstro de moradores perto comente atualizado para a realização das Assembleias;
XII - Convocar com 05 (cinco dias de antecedência, as reuniões do Conselho Fiscal obedecidas os deterr oes
do presente Estatuto,'
XIII - Apresentar ó Assembler s Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, representadas pelos



•

Balcroços dos exercidos finar os já encerrados, e r710iS os balancetes dos meses que antecederem à eleição de
nova Diretoria Executiva tu submetido aos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;
XIV - cumprir e fazei cumprir as determinações estcrtutarras constantes do presente instrumento:
XV - controlar a obtenção de ceítas pela ASSOCIAÇAO, criando MeiC)5 de fortalecimento hnonceiro, através do
estabelecimento de contribuíôes fixas ou percentuais, aprovadas pela Assembleio Geral; e,
XVI - procurar proceder à fo nacáo e contabilizaceici de. pelo menos, 01 (um) Fundo Especial, destinado a
prover despesas com aperlek cimento educacional rundico e técnico de sua Comunidade. sob o rubrico de
Fundo Sócio-Educativa

1 - Cheques emitidos, e qu
diar7te de terceiros, seroo assi

r outros documentos que impliquem responsabilidade da A SSOCIACÃO
vcies pela Presidencia e Tesouraria,

j - Os integrai7tes da Dire cria Executiva mio rewoodern, solidaria ou subsidiariamente, pelos obrigações
contraídas em 'some da A551 CIAÇA0 solvo se agirem em fraude ou de mo-fé no exercido de SOUS respectivos
rilar7datos.

Artigo 23 - A Diretoria Ex
sempre que for convocado

tiva re(1111Ple-ó, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente,
Ia Presidência ou por solicitação de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal,

5 1° - A Diretoria Executiva c oxidem,. -se-a reunida com a participação de no mmnímo 04 (qiiatro) de seus
membros. sendo as decisões t modas por consenso

ir - Será lavrada Ata dei
compareceram e as resoluç

curtido em livro próprio, na qual ser& indicados os non ws dos que
tomadas sendo o cfocunwnto assinado por todos os presentes.

Artigo 30 - Compete ao Pr ,r7le
i representar a ASSOCIA CA ativa ou passivomente, em Juizo ou fora dele. podendo outorgar procuração,
quando necessário, com pod es judicia': a profissional devidamente habilitada
II - solicitar a convocação da ss tribleia Geral na forma do que prevê o Artigo 18 deste Estatuto'
III - convocar e presidir as re /es da Diretoria Executiva coordenando seus trabalhos, mantendo a ordem e a
disciPlina nas respectivas reu e propondo, quando assim o exigirem as circunstâncias, o suspensão ou
adiamento das mesmos:
IV supervisionar todas as ati idades e rotinas cia Diretoria Executiva, sejam elas exercidas pelos seus integralptes,
selam pelos Departamentos grupos de trabalho, na forma prevista no presente diploma
V - assinar harto com o titule • da Tesouraria cheques, promissórias e todos os demais- títulos de credito de
emáscro e responsabilidade d A SSOCIApio, não eliminando, porém, o estatui& 17o §. do Artigo 25;
VI - assinar, juntais sente corn titular da Primeira Secretaria, todos os convénios, ajustes técnicos e demais
contratos fitorados pela A 55 CiA 210 com terceiros de guia/quer natureza
VII visar, j"untamente com o itular da Primeira Secretaria, a apreser7tação de projetos, precedendo à lavratura
dos respectivos convénios e c atos,.
VIII - OfffrICTI; lilOtaMerlte coo o titular da Prin7eira Secretaria, as Atas das reuniões da Diretoria Executiva e,
bem assim, outros document que signifiquem compromisso formal da ASSOCIACÃO; e,

cumprir outras atribuicõe que venham a ser estabelecidos por aprovacao da Assombléro Geral

ArtIgt• 27- Compete ao Vic -Presidente:
substituir o titular do Pres, énçio em suas OtifènClOS, impedimentos ou licenças. bem COMO nn, caso de

vacância do cargo, por quolq mer que seja a razão„
11 - substituir O titular CIO PreSI incia CI71 definitivo, no coso da vdcáncid e,
111 - colaborar com Os de,na/s membros da Diretoria EKCCUtIVO exercendo as atribuições que forem kometidos
pelo Presidem-ia, inclusive c nar grupos de trabalho em tarefas temporarios de relevância para o

CÃO.

irt110 211 - Compete ao Ser
I - supervisionar todos os servi
Atas da Diretoria Executiva e,
de oficias, cartas memorando

faria

inerentes à secretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavrar uns de
se solicitado, as Atas da Assembleia Geral bem coma termos de posse, elaboração
e denlah comunicações internas e externas cio ASSOCIA 24 0.;

5A



Artigo 41 - O Exercido soo
financeiras para apreciaço
do presente Estatuto.

Parégrgsfo único - Juntam
Fiscal os balancetes 17)017501S,
atIVIdlideS desenvolvidas d

IA0 IV - DA APNINIITRAÇÃO FINANCEIRA

Caphtmlo Primeiro - Do Emergido Iodai

oincide com o ano civil e, ao seu final serão elaboradas as demonstrações

o Conselho Fiscal sendo posteriormente submetidas à Assembleia Geral, na forma

e com as demonstrações financeiras, seroo submetidos á apreciarão do Conselho

ilanço geral do Exercido e balanço patrimonial tudo englobado pelo relatório dos
nte o último periodo anual pela Diretoria Executiva,

Artigo 413 - A ASSOCIA CA não distribuíra lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associados, sob
formo alguina.

tr - lodo o eventual supe

• Toda despesa da AS
Tesouraria, ou °traves de P
emitidos pela Tesouraria da

tirado nos objetivos-fins da ASSOCIA

ilação wrcs rateada mensalmente entre os associados, e recolhidas por meio da
fissional Contabil contratado, designando cobrança por Mele de boletos ou carnes
.ntidade.

• - Ocorrendo atraso no ~mato das despesas pelo OSSOCIOdO este incorrerá em multa e .iuros legais, cujos
percentuais, serão estabelec Os C171 Assembléia Geral

Artigo 41. Constitg ti per

lo legando - Do PatrIgnânio e Das Receitas

ia doAs.socier -

a) todos 05 bens móveis, irn veis e valores que possua ou a venha a possuir 
b) doações e subvenções pt bilras ou privadas que lhe forem concedidas;
c) numerárks disponiVel

• ff - A Associação podera citar (7 doarão de bens Ou constituir fundos especiais. destinacks, exclusivamente a
obietivos determinados, na podendo, porém, essas quantias ou bens serem empregados ou usados para outros
fins.

E 3-0 O nUMerárli.) dispors vel será depositado em estabelecimento bancarks, em fl,;:vne da Associação, e suas
retirada( serão realizadas radiante assinatura em conjunto do Presidente da Diretoria Acindnistrativa e do
respectivo Tesoureiro, ou no seus substitutos legais quando no exercido dos respectivos cargos.

Artigo 44 - Constitui tece :fla Associação:

a)

k)

d)

as corittibuiçoe.s e mens idades dos associados, de qualquer espéc',.
rendimento do numerar depositado:
renda dos Imóvols g possua ou vertka a possuir e locações de áreas em mas dependências.,
termos de parceria, con Mios, e contratos Ninados com o Poder Publico para financiamento de projetos na
SUO área de atuação
contratos de acordos firt ados com empresas e agencias nacionais e internacionais;
doações. legados e hera s:
recetwirrento de direitos
outros rendas eventuais

Sa



ar) o escrituracao de oco,
Contabilidade; (Artigo 33,

53

Artigo 41 - Os bens im
por proposta oriunda da
convocado et77 carater ex
terços) dos associados presen
chamada

•11P No caso de aquisiccro
forniolidades previstas no

- A definição dos criten
competência da Diretoria E

cá.-1 Associaçoó só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer título.
tona Executiva, desde que aprovado pela Assembléia Geral especialmente
rdirrorio para esse fim especifico, no qual estejam presentes. pelo menos, 2/3 (doa
em primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em segunda

bens moveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente .Sera submetids
.ut do presente Artigo, se estiver corididonada o qualquer tipo de encargo,

s a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de
utiva, ouvido o Conselho Fácal da ASSOCIACÃO através de parecer por escrito.

Capitulo Terceiro - Po controle interno

Artigo 44 - O controle irite no das contos e do patriniónie seta consubstanciado no Sisterna de Controle Interno.
elaborado e mantido pela drrreira Tesouraria da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de
CUrditagerry r mendados pelas instituições especializadas,
i tf -- A Auditoria Extcilnd quando se fizer nece.sscirro, será levada a efeito por profissional indepenclente
devidamente habilitado pa • sse fim, que deverá colocar á disposição todos os meios Irsdispensavels á analise e
sistematização o controle dentro da ASSOCIAÇÃO.
12! - A ASSOCIAÇÃO rido aro praticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção
de forma individual ou a citiva de beneficias ou vantagens pessoais em decorrência da particiPaccio no
respectivo processo decison ... inclusive w iiece“ario ninniovera as medidas judiciais cabiVeis ifr defesa do
interesses da entidade.

Caprisde Oarortes - Pe,taçáo de Cwstiers

Artigo mi- A produtor,* conta, da AMP(11100, observados os *ermos do artigo $4, Inds. Vil do
Código CMI, a kl ar. ri. 19/14, ocotorre no mínimo,

com os principies fundamentais de contabilidade e dos Naus ias f3rosflerras de
ciso IV do Lei Ir!. 13.010/14 com alteração dada pela lei aP13404/13),

Ifr) que se dê publicidack por qualquer meio eficaz, principalmente atraves dos meios eletrônicos 170
encerramento do exercido iscai ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo-se as certidões ne luas de debites cem cr Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -FGTS, colocando-os disposiçáo para exame de qualquer cidadão; (Artigo 4P, inciso VII, Alínea b,
Lei 9.790/99 e com alie o dada pelo nf 13404/13, e Artigo 36-0, 111, °Is" da Lei 14613/1008»
c) o icalização de ~toa inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos
eventriais recursos objeto ci termo de parceria conforme previsto em regulamento,- (Artigo 41", inciso VII,
Alínea c, Lei 9.7110/40);

a Prestação de contas e todo) 05 leCUlf05 e bens de origem publica recebidos pelas Orguntioçóe5 Cla
Sociedade Civil de Interesse riblico serer feita conforme detemrina o poragrafo (mico do art. 70 da (,.'onstitiricero
Federal (Artigo 4.4?, inciso 11, Alínea d, Lei "700/P4)

e) as ações relacionadas a recebimento e destine:0o de recursos públicos, com a indicação dos respectivos
instrumentos de formallzaçã • dos acordos, seu respectivo valor, prazo de vigência nome da pessoa. Mica ou
lundica contratado, entre o ms,r

I) a elaboração de relatórios e gestão e de CreCti010 orçamentarias, atualizados periodicamente;

Ø a publicação anual de st lanças financeiras;



h) a criação de ouvidoria, ao orgao similar, encarregado de receber, Processar e re,1,01
relacionadas a gestão,

I) a utilização da rede t nu dial de coinputadores (Internet) como instrumento econiiinh-açâo pata
OcOmpanharnento e trans • Mela na gesta° e inovimentacoo de recursos.

et as solietto(Oes

Parágrafo linho - Ali A400 DOS MORADORES DA VILA IÃO SEBASTIÃO E BAIRROS visando a
obtenção de parcerias e can( Mios COM CS entes publicos declara sob as penas da Lei possuir

a) no ininimo, um, dois ou t anos de existencia, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentacc50
emitida pelo Secretaria da ceita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP,'
conforme, respectivamente, a parceria soja celebrada no ambito dos Municipios. do Distrito Federal ou dos
Estados e da União' (Ari e 33, Incito V, alínea a, da Lei me. 13.019/14 soar alteração dada pela lei

13.204115),

expei íeis( ia previa a reafizaçáo com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante (Artigo 33, 1 1s, V, alínea da Lei nf. 13.018/14 mon alteração dada pela lei n?
13.304/13);

c) instalações, condições inc
projetos previstos na parcen
Lei w!. 13.019/14 orno a/

Artigo 48 "'A" - A ASSOO
Geral. reunida extraordinari
e outra reunião, por como
cado urna das reuniões acrn

Parágrafo único - A apr
por no 2'3 (dois ter
embaçar tal decisão,

e capacidade ternrca e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
a cumprimento das metas estabelecidos; (Artigo 33, Melro V, alínea e, da
ão dada pela lei nf 13.304/13).

TITULO V - DAI Is

("AO somente extinguir-se-a nos casos legais, Ou por deliberação da Assembleia
sente por 02 ('DUAS) vezes consecutivas, com espaço de 20 (vinte) dias entre urna
ao feita nas condições previstas neste Estatuto, sendo que o quorum minem em

revistas será de 2/3 (dois terços) associados,

ação da proposta de extáição será considerado legitima se votada trovoraveim e
os) dos associados presentes, após apreciação ampla das razões que venham a

Artigo 48 111" - EM caso ser dissolvida a ASSOCIAÇÃO, e na hipótese de haver residuo patrimonial pagos
todos os compromissos. este 5 ra destinado a instituição similar com finalidades não económicos, que preencha os
requisitos dos Leis frit P.700 e 13.019/3.014, reconhecida de utilidade pública federal estadual ou
municipal de acordo com O elíberaào da Assembléia Geral, em sua reunião que determinar a dissohiçao,
respeitados, no entanto, os c mpromissos específicos previstos em convénios, contratos e outros quaisquer ajustes,
firmados na forma da legisla ão vigente. Haverá preferenda a entidades ("eiradas com a Prefeitura
Municipal de Franca

Artigo 49 - Todos os pedid
qualquer dos órgãos da A 55
atinentes à matéria, deverá
primeira reunião ordinária o

Parágrafo único - Aind
direito de formular pedidos
reembolsar a ASSOCIA CA O

Artigo 50- Todos os cargos

de Informacões, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizados perante
CIAÇÀO desde que o sejam com base nos dispositivos da Constituição Federal
r previamente encaminhados à consideração da Diretoria Executivo CM sua

ás a entrada do pedido.

ferina dos dispositivos constitucionais e legislação complementar pertinente, ao
informações ou certidões correspondera a obrigação do peticior Park, c.v77
custos delas decorrentes,

'os ou consultivos da A 550CIAÇAO scio exercidos em caráter de gratuidade
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

Filiado a:

UNIÃO DAS

ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS

DE FRANCA E
REGIÃO

'A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"

COPIAM - CONAN - 
Confederação Nacional das Associações de Moradores

Faces - FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

Ata de Eleição e Posse da Associação dos Moradores da

Vila São Sebastião e Bairros

ta de Eleição e Posse da Associaça-o dos Moradores da 
Vila São Sebastião e Bairros , realizada ao]

,

f

Vinte e seis dias do mês de março de dois mil e 
dezessete(26/03/17) ás 8h em primeira chamada e ai

#3:30h em segunda chamada, na Rua Amélio Borges 
Campos n2 603 na Vila São Sebastião, nesta comarca!

mnforme edital afixado nos pontos de maior circulação da 
comunidade, com o seguinte teor:

EDITAI. DE CONVOCAÇÃO 

André Szabú - Diretor da FACESP - federação das Associações Comunitárias do Estado 
de São Paulo, Em conjunto com a Associação dos Moradores da Vilã

São Sebastião e Bairros. Pelo presente Edital, faz saber que será realizada no dia 26 
de março de 21117 dás 911 em primeira chamada e 9:30 em segund

chamada até 11:00h com qualquer número de presentes, em sua sede definitiva na 
Rua Amélia Borges Campos 603 na Vila São Sebastião. Franca

pão Paulo. a assembleia Geral para deliberar sobre a:

Eleição para composição da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Os registros de chapas com a qualificação completa ocorrerão preferencialmente por 
e-mail em Word no razo de uinze dias antes da alei a

um a Diretor da Federação Estadual das Associações Comunitárias do Estado de 
São Paulo

Franca. III de fevereiro de 2017

André Szabó
99800 NIG (clara)

11) WhatsApp
1 

Ale..1.e......Y.40—.......*/~.9..../.0•11
.00,4,31,19112,11.1.1.1.191M161~~0.301.01.211011.1~~-401.3.111.11~~1.4r...... il
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

1 Filiado a:

UNIÃO DAS

ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E
REGIÃO

1,"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL''

4,4•1~4-

cobiAN4 - CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

.fflimertimo~
wstademeinimarmse

FacesP-- • Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

'4,110414.44144+, •••4411~4.1.4. +,4"E.R.5 ,4,4....4.444,4, M4,44/444.

C4atADIAM4.31,1*.r. 44r215.1,044.. Mill444119,,,,..1=447.414,24,841164.=1,41., 5,1:10~11.21VIDPIL-M.1.0 1:4•2,441¥61f1MINEV4M111.1~1F-rgr

IL.MO SR, 1° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

DA COMARCA DE FRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO.

• Wenn," N, • Mniediro...e., ~144.044464.1..,-,-44 444 r, ..4 4 3411~,*44.

•MaNcarsumea.4.144.4..fflowleamica. 44.txo44.4 4..e. 1KLG.J.-1,[2.4.11.1.W.Rel.

Eu, Rimar António de Andrade, abaixo assinado, brasileiro, Casada, sapateira, residente na RIM

JergiliMG Outra, nig 952 Vila São Sebastião, na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, porta-

doia do RG: 35367.505-3 E do CPF: 225.441.7W-55 vem como representante legal da enti-

dade: Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros Com

sede r...1 R_ Antônio Motta, n° 270 no Parque do Horto, nesta Comarca de Franca, Es-.

• tado de São Paulo, requer de V.Sa.. que seja devidamente registrado a Ata de Eleição e Passe

da sua Diretora Executiva e Conselho Fiscal, da sociedade de cunho econômico simples, nos ter-

mos do artigo 997, e seguintes da Lei n° 10.406/02 que dispõe sobre o Novo Código Civil bra-

sileiro.

5

Regstros Anterior(es): Franca 19 de abril de 2017

4/4  d  4/1,Áude 
Edmar Antônio de And da

,- ,,,41..-,144.11~4TIM4,3%.14,8,0%40,444,11164,1, ,,-,..:4,,45,114.4,4813•44.144.6., • 4'4 •• 4:0.2.1414,n,4•4~112.4.4:*sa..21h4C Miles4,44. •

•
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Na data estipulada foi inscrita apenas uma chapa, sedo dominada chapa única. A chapa da situação não conseguiu o registro de..
s

sua chapa na data estipulada no edital, tentou fazc-lo três dias após sendo impedida pela comissão eleitora, inconformada pe

4 orientações de como proceder e foi orientada a procurar um advogado para tentar conseguir uma antecipação de tutela na tiça.

A assembleia foi presidida pelo Sr. André Szahn, Oirctur de Formação da FACESP - Federação das Associações Comunit%HiffiNCii

do Estado de São Paula E secretariada por João Paulo Anicésio Melaninhn. A reunião transcorreu dentro da norrnalidadé",„:.

1 dos foram orientados de como votar para sacramentar eleição da Associação. Ato contínuo foram encaminhados para o mesário

que colhia as assinaturas e encaminhavam as eleitores para as cabines de votação. Após o prazo estipulado para a votação, foi

Sg realizada a apuração dos votos, onde verificou-se que: Compareceram 185 moradores em condição de votar, ficando assim apura-

da: IHS votos em favor da chapa IkIlb sete votos contrários Ficando assim a diretoria constituída:

PRESIDENTE: 

Edmar António de Andrade. brasileira, casado em comunhão de bens, natural de Franca (SP). nascida aos 04/10/1981, sapateiro, residente e domiciliado em

Franca (SP), à Rua Jerônima Dutra, na 959, EU.. CEP. 14.416-060, Vila São Sebastião, FONE: 16-99399-0488, portador do RG na 35.067.505-3 SSP/SP e do

CPF/MF n° 225.441.718-55.

VICE PRESIDENTE: 

Rcney Ferreira Neves, brasileiro, dnião estável, natural de Teófiio 9toni-MG, nascido aos 92/10/1973, sapateiro. residente e domiciliado na cidade de Franca

(SP). à Rua Jerônimo Dutra, n° 989. CEP. 14.408-686, Vila São Sebastião, FONE: 16-99117-9638, portador do RG n° 35.789.711-8 SSP/SP e do CPF/ MF ng

127.453.098-55.

I° SECRETÁRIO:

João Paula Anicésia Melaninho, brasileiro, solteiro, natural de Campos Altos-MG, autônomo, residente e domiciliado na cidade de Franca (SP), à Rua Cláudio

n° 738, CEP 14.4110-073, Vila São Sebastião: FONE:10-99382-3148. portador RO na 39.832.342-2 SSP/SP e do CPF/MF n° 387.749.898-12.

22 SECRETÁRIO:

Carlos Alberto Teixeira, brasileira, casada em comunhão de bens, natural de Franca. nascido 12/05/1971. operador de caldeira, residente e domiciliado na

cidade de Franca (SP) à gu-i, Jerônirna Reis. o° 391. CEP. 14.4116-677. Vila São Sebastião, FONE: 16-99278-1830, portador do RO na 25.043.425-8 SSP/SP e do

Clif/MF ria 153.841.52-S2

I° TESDUREIRG:

brins Alexandre Campos, brasileiro, solteiro. natural de Franca (SP), nascido aos 09/09/1982. autônomo. residente e domiciliado na cidade de Franca (SP), á

Rua irdiliiTIO nutris.' na 949. CEP. 14.406-666, Vila São Sebastião; FONE: 16-99181-4133, portador do RG na 42.826.923-O SSP/SP e do CPF/MF na 217.125.218-

9C.

V TESOUREIRO-

Sebastião Ceiia de Aguiar, brasileiro, solteiro, natural de Franca (SP), nascido aos 01/01/1905, cortador, residente e domiciliado na cidade de Franca, à Rua

Vir-giba Polia, na 392. CEP. 14.400-071, Vila São Sebastião, F9NE:IG-3724-5333, portador da RG na 18.973.544-6 SSP/SP e do CPF/MF n 083.522.708-18.

DIRETOR DE PATRIMÔNIO:

Osmar Júlio brasileira. união estável, natural de Ituverava (SP). nascido aos 23/07/1954, aposentado, residente e domiciliado na cidade de Franca, à Rua

Viroilio Pah. n° 838, CEP. 14.406-671. Vila São Sebastião. FONE: I6-99242-2699. portador do RG na 11.867.942-9 SSP/SP e da CPF/MF na 005.379.748-57.

CONSELHO FISCAL TITULARES:

Alex Sander Martins, brasileira, solteiro, natural de Franca (SP), nascido em 16/06/1975. autônomo, residente e domiciliado na cidade de Franca (SP). à Rua

Sudário José da Silva. na. 749. CEP. 14.406-669. Vila São Sebastião, portador do RG n 27.620.885-7 SSP/SP e do CPF/MF n° 162.106.718-10.

Ronan Marcelino da Silva, brasileiro, união estável, natural de Pedregulho (9). nascida aos 03/06/1971, gráfico, residente e domiciliado na cidade de Fi•an-

ca, a Rua Jcrônimo Outra, n° 1.028, CEP. 14.406-666, Vila São Sebastiap, FONE: 16-99187-2830, portador do RG na 26.374.273-8 SSP/SP e do 
CPUME na

139.346.478 -55.

Douglas Fernandes sento, brasileiro, união estável, natural Franca (SP), nascido aos 76/12/1982, sapateiro, residente e domiciliado na cidade de Franca,

à Rua Cláudio Silveira, na 799. CEP. 14.406-673, FONE: 1H-9940-4937, Vila São Sebastião, portador do RG ng 40.982.273-5 SSP/SP e do CPF/MF rig

353 719.018-67.
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Sandiei Tadeu de Souza, brasileiro, casado em comunhão de bens, natural de Franca (SP). nascido em 09/12/1972, comerciante, residente e domiciliado

na cidade de Franca (SP), à Rua Jerônimo Outra, n° 977. CEP. 14.406-666, Vila São Sebastião, FONE: 16-99314-3716, portador do RG n° 23.943.883-8 SSP/

SP e do CPF/MF n° 145.588.738-24.

'tatuar Valério Ferreira, brasileiro, divorciado, natural de Doresripolis-MG, nascidli aos 12/11/1948, aposentado, residente e domiciliado na cidade de Fran-

ca. à Rua Mário de Menezes. n° 636. Fds., CEP. 14.406-878, Vila São Sebastião, portador do RG n° 11.867.942-9 SSP/SP e do CPF/MF na 020.573.758-70.

Maria Celine de Jesus, brasileira, solteira, natural de Franca (SP). nascida aos 20/04/1985. ajudante geral. residente e domiciliada na cidade de Franca. à

Rua Virgílio Palio. n° 869. CEP. 14.406-671, Vila São Sabastião, FONE: 18-997118-9614, portadora do RG n° 30.303.503-1 SSP/SP e do CPF/MF n°

077.884.188-51.

André finalizou parabenizando a todos da comunidade, pediu a participação do presidente eleito nas reuniães das Lideranças

Comunitárias de Franca e Região, que ocorre atualmente todas às 19:21:1h. das la segundas feiras de todos os meses, e convidou

s aleitas para tomarem passe de seus cargos, após a posse o presidente eleito agradeceu a presença de todos. e o apoio rece-

bide, em especial todos os diretores. e como nada mais havia para ser tratado, a reunião foi encerrada pelo presidente do plei-

to. E para constar o que se passou, eu João Paulo Anicésio Maninho, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata que foi lida e

achada em conformidade com todas 2S normas legais, sendo assinada por mim e pelo presidente do pleito e presidente eleito.

Franca, vinte e Sais dias do mês de março de dois mil e dezessete.

12561

DRÉ sag

Presidente do Pleito

"re

, 4.66 ,41,--chadj5-Edmar Antônio de Andrade
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Lista de presença na Assembleia da Associaçao aos Moradores da vila sao senastiao e 
Bairros, realizada aos lb/03/101, C2,

em' sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 
8:30 até ás 11h. para Eleição de sua

91letoria Executiva e Conselho Fiscal.
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Lista de presença na Assembleia cia Associaçao (105 moradores da Vila sao senastiao e Bairros, realizada aos Lb/U3/1U1,r,
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Lista de presença na Assembleia cia Associaçao dos moradores da vila sao sebastiao e Bairros, realizada aos Ib/U3/1U1.

• em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
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65
Pista de presença na Assembleia ciaAssoctaçao aos moradores da Vila sao Sebastiao e bairros, realizada aos 2b/03/101.

em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
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• Ústa de presença na Assemoiela da Associaçao aos moradores da vila sao sei:esmo e Bairros, realizada aos 1b/03/201, Ee
em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua

...... , g...IN TIA

Nome

M../.“...,11.41..• n.o ....,... •...n..• V ..... .

, G-te:4 5s,-.) ---y-y,,,„AtA 
jEnd. . a 1 , e 7.-.). 60,40Ylf ( Ç)l CX-1..)k) _-) ' -

Nome kr,..),0,- 1,,, LAic -1-p e y E I L/À./k

End.
_A _A- .k.3)

..1-E,A.c it"."....) F is :9' g 1
Nome 

.AkÁ

(2„le.)r~4-, 117
End. "NI MA # Lt. õ /3. C A lu / () s - ( • • Pt,3- ' . -

Nome

_e_3 1,
/5',,,;?. L:p.A--/---- --------

End. 6t//,_, !AN-IN-IN-RI ÇWilIgril 6r19, '':-:-SY:frPArt-j r--

Nome
g(12,1/11:CP22/i-vr7,6

'1,(*)'„V9. __N. jp, \N- .. -k. 
!•31-:áNE:crei3 EM .:::9,Y1.114E 5:E,N. íz9723

End. -5) . 
LCÇ

5-~:á GCV1- '`
Nome 

End. -1,

Nome b-
End.

....----,

% `'
Nome :__ 20' a
End. 

..01 ii,

// Q( 4.7 pe)j.e0 ir.,57

Nome
,

/ )
40.tz;

End. P 
,r f • •

I .-fri /0 ‘' 5

Nome 
Z

- V

End. /.7 ' S

Nome c.'" '=-- Ç,....

End.
, .....1.,

.CP a....."_01:.at) ' -N---,A-,-;-k. Q_ `3 C, ci U L .

Nome 5-- -,2) LA,-- C.4/14-,
End.

-e.- ..--9
' _ 0 -t •li 

Nome }̀'S s.N-S. - ...-.... -...\-.. .

End. .‘'s \--s--, --, ‘,..,.%s>...r7S
Nome

J

' 2 (54- cA a,i.jc,--pf- 4-'-412(;--i 
End. 
( t>

/2 enAivvii‘ êv Cli --f0" /74
Nome 

/f,
5.c.,--i-t.,, (;,,,, le, ,..& 

End. ( f) i/Lbe i` / 1 e "W

Nome 
4,(i.t'

it• tow.. Jm /a/ Mia. 7' 7/f~ •

End. 14ta, 29-ramre_,
Nome 7?.:- C., r'- - - - ,4 --.' . -, --e-

End.
--

4,-,..- er 6....-_,_-_, e ,-.6:-,- .5.- 4.-,” v,
Nome

./-? ,...7-
cy"..€9_,--07-_.. .....,- ,,,...- C7i7 -,_....0-1-------.-----b,_.....5 ..A.....9 4:„....r 

e_End.

Nome

End. ".-t - 4-el Já,
Nome

o' '.; '7 , 
' - - ) . /£2. (--‘

End.
Nome

v. • -? 1

4/  (:'  i)

' 5.i:"
Nome • 'l) rs" ee
End. 

i

Nome

End. 

Nome 

End. "12 ' triey• (.2
Nome

0

End. —fr o LI 's dt/t O 9 e_
Nome -
End.

c,c..,

k- r, & - -) e, _4.-Li )pc'è, 61 (- (-( 



Lista de presença na AssemPiela da Assocuaçao aos moradores da vila sao senastiao e bairros, realizada aos lb/U3/201.

em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua 64-

Nome
--- - --

.,
,...

End. 
_4‘1,_,

.
-,..,_

Nome
.,54: wief d PKWUCii AtRi, !eirstReiti

J .1 •• 002 •(\x) P. ' ,,,,, ‘15 ::3r.; Fg,0 7?': 9'23.
I-

End.
)7 :t::RnFr.L;IE ...:723

Nome 
ele 

,.--

End. ,----1 0,-.....r,.1.--Ç --- "a- 
Nome (fil Xeu-t)
End. 

,12,'"- tlá 4^ \,i
. i';‘-\ 'ã.

Nome

End.
..not e,

Nome 7

End. R., Ci -.-J PAX,711-- 9' 2- 1
Nome "-"Y'Y'vá 1  Csj r.) e 1-15 M"..171 54.j (ai

End.
7'i._

. L-"- tiez,y
Nome

, ,. - ,

End.
. ,

,---,

Nome

End. —9,4. --Wi.. C; s ----
Nome

.G..--xv..Q...U:-. .5.
tio - -

End.

I3Nome f".'2, : jr.___
r 

-{„c--t.
End.

i , .2, .,

R,V 4 &. it '. ) t? g h.2 /

Nome ' ‘---.._ T., ''.--,,

End.
..",4_}---- í r• •

:L, ,-()
5______22_S''

Nome
r

Ík2j..0-17 .:P)4A (..
End. ' -Sãf,44Iw.dA iJí  ci 4 '?-
Nome . A-,-,-,c3 C- 
End. x 4:1,2.c , --1,2 z---, I-
Nome

.—,S.
—7 ,

ii Cvv‘ i- Aí 12A ry1/1 i\-\ e."-AI'l ,INÉ)

4 C2
Nome únin, • ikpin Jr) Soe-j1) 24.4-do&U-7;,, W to
End.

-J2./lrl

Nome
,... \ ,,, ‘f,,, .., s , ..eA-,... •,

End.

__(.77 

...e.,

022 ,..ç /

Nome 
o/>' ;.:*,t1:;'‘

,.,- '" c( /?a do, _KÇL, --z- -
End.

-', .4."-.i ,
,c,f? 1,P e2 -C.,-ce-eLIIO  e '-'Z--2-  1/7 Ç

Nome 
,Ói---ÇvC4-/ / )

4-,(.4,, c-...k.„.4 xs.j,,_'.- Lt. --t^...9 ;,, • ('i is

End.
,.--1,-

IJL.; /1, .. .. -.1.,t,. 44- (- d 07 12)-3.
Nome i 'ui( /77 :-çre i-U12} 'tf
End. .--( 1bir) 'c3-V- 

_ ifi„ez -1-6' O

Nome

.4,

----  TY1/1
End. 69/_ FR C / 1 id 1 ii 1
Nome 

,-;13(i'

-. --tjf''z'72• ),--,;•g ‘'"- -•'
End.

-2-.'',ç.7/; f p -/ .1,,t.-, ofy
Nome _-£tri)A.,• -1-1,412.9-teji.41) (.1„0,
End. É,5- 7"js rPf; çq
Nome c) 5 filji i r)
End. 

_ij
Cs

._,

Nome / 
-

(4 Cli
Nome 

End.
",}212C,12

% "". ()—fr /.".-7 1-f.,C: 0.,-(4 irÁ



Lista ae presença na Assembleia aa Assoctaçao aos ivioraaores aa vita sao segaste() e bairros, reatizaaa aos Lb/U3/L1/1..

em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua efs
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

A
Nome c 4.&,;„ .\ ãi\J" 

;911121MLNIli :*n; MU:IRA:, ti.th .1:J t MIM t i

k Ã-2,9 
,S,Citgi-tfil EM flUWILME 552.i. !-,1723

Nome /III ;I 7/ c 2. i .) LA-12. G vi piii,/ a (-
End. l',, S a-g.:c.1.1/,‘Ar 141:7_7:3- ''5.- "" y .5
Nome 4-wve---kt,..." --,-.A.c.---Wic‘k-7

End. ".1 ti."..-te-C.% k•-, ( 
Nome 2‘.r (,-
End. -4..., • -17-4-x4. -44:- io.- S'S S.
Nome

,iÂ..y

2° 740 L_L,75- , 2OS' SA A) 7-0_3
End. re. tel.() - L/& TrAr gl W )_ Gl i «ï g/9

'- 77 
Nome APY t._._ - .12."..: -?

End.

Nome / - 23,,-,_„,t,

End. (.-2....4..,,--.£. ,'„5,"‘-e.12-2...-,:....--- t.-.-.. 6" 70.2- f

Nome
9> --.--.1-k.9- 2.- )1

End.

Nome
.f2-J7-A-1-. T"
"1,..e- Li til Íitf-

Nome ..!

End. -,a-2-1i,t7
Nome lkiiiLk' 2.3i,
End. 7
Nome

End. "C---(4- --i... ‘--- -4-
Nome ‘.1:1-^..R.,i, '4.-•

End.
-)154fi 9Nome KLci. .

End.

Nome

End. ',S•Ctia,49,1" .;kr\\.rc,
Nome /1)1 c, i,L We c?,e( , .dt,c,e,,Le
End. --1-G,‘„ Chu....
Nome

r-L.;x
c

-

End.End.

Nome fyttm G- 61- ,~1 - - ‘''/6

Nome
End. CA-1., é _ ,--L. ,244-15 C 

_ 6- 0 5 _S -
Nome

.1f)•(/t4U J.O Me,/
End.

50' ‘ 4/6' g' D
Nome

,C•tC/4_
JC.1),- r 'r,c,

End.
..

Nome '—

End.
/1/4Mli AP ,144/..-- -

Nome i„..,12,LeA2V a -1---.--

End. /V/ /41-9 í›.- - '45 taq

Nome
I% M/ 

_.fr)

End. c-x '.-44,1-.11.- •,,,
Nome

(.7.Áfir'

End. -ti-
""-



Lista ae presença na Assernoieia cia Associaçao aos moraaores ca vita sao seaastiao e Bairros, reatizaaa aos 2tqu3/2ui.

em sua cede definitiva, em primeira chamada ás 8h e em segunda chamada ás 8:30 até ás 11h. para Eleição de sua

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
•

Nome /11
End.

,f:..t x-7

' ~4: /2....-. 9' (3-_
Nome

End. - /4; t- /9 a il----- (3) L -, 5

Nome ." '7 (..." %. ,Z) • (;":,".<
End - (.:-;<4-7_-7,./.5(.-_-_, ,,- -- - :--,/
Nome

it-'±°(1, U- -P. Dly ir -2C----1-1 V\iet Ô i2C- 71:2‘A_.

End.
..
/1($71e ':7-0 /5';''4f  .

Nome
ã'''.( 9(1,0) P,7_~

End. • ,..Â...\-. So n
Nome

End.

Nome -~ 9.7.~;")(0 24/
End.

Nome ç4
•

End. I /4P
Nome

_______

..
End. ( ,(.1 h,-21.5. 1 05
Nome

End. A r- 9- Li
Nome

_ Lq_0,-1/(.4c)

Nome j I L, --..,. 5 7 h:2 -Lin
End.

_S

(1-7?,, c, 4 h_>, - o -0..,)C
Nome

'' k'f , ./n —,--Ç

Vç D  14{12---E-NNCAÀA.
End. j 'riu -r-À ai .---1-1-Y-4A.Ct 1-" ‘„A .fi a,rvi 90 /-1 _ / ei 02 6 .
Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.

Nome

End.



•

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, n°. 603- VILA SÃO SEBASTIÃO,

CEP: 14.406-667 - FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélio Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem

agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou

entidade da Administração Publica celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca/SP, 20 de março de 2020

Wcbt-vYY4. 4v121- Jo
EDMAR ANTONIO DE ANDRADE

Presidente
CPF: 225.441.718-55
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CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Candido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Redentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E

BAIRROS

CNPJ: 46.720.710/0001-97

Endereço: RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

Franca- SP, 10 de Janeiro de 2019.

Cassa  Gnre.la

C.Pf 2,,1 .'r".
.298-09

CRC 



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Candido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Redentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 9465 4723

Justificativa

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado neste ato

pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito no CRC sob o ng

1SP237229/0-1, Justifico o aumento da mensalidade para a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS, inscrita no CNPJ sob n°
46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS,603 VILA SÃO
SEBASTIÃO na FRANCA-SP, CEP 14406-667 o aumento se deu pois a minha

mensalidade esta bem abaixo da tabela e os serviços que são efetuados para as

Associações entre outras empresas houve alterações em declarações e

informativos que são efetuados mensalmente e por esse motivo esse ano tive que

repassar esse aumento para as mesmas. Sem mais para o momento

Franca SP, 11 de Maio de 2020

Ck-kW,

Corkador 
1 cl

Casselane 
GarC.13

2
61.971.298 09

CRC 
P2372291°



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, N° 603, VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP: 14.406-667 — FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores da Vila São

Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ sob n°46.720.710/0001-97 sediada na cidade de

Franca/SP, na Rua Amélio Borges Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por

intermédio de seu representante legal Sr. Edmar Antonio de Andrade, CPF:

225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o

art. 51, bem como prestar contas na forma dos artigos 63 a 68, todos da Lei

13019/2014.

Franca/SP, 20 de março de 2020

EDMAR ANTONIO DE ANDRADE
CPF: 225.441.718-55

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS

RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO
CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E

BAIRROS, inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMELIO

BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP

14406-667 por intermédio do Sr. EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE CPF

225.441.718-55 RG 35.067.505-3, infra assinado, declara que que o prédio

onde esta instalado a Associação pertence a ASSOCIAÇÃO de acordo com o

relatório de contribuinte emitido pela Prefeitura

Franca- SP, 10 de Março de 2020.

c6 A 
EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF N°225.441.718-55
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, N° 603, VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP: 14.406-667— FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélia Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal rf 12.527/.2011, com efeito a

publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos

recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que

estejam legalmente obrigadas.

Franca/SP, 20 de março de 2020

É.Gâtm-a4 /4/r 4A~
EDMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF n'. 225.441.718-55



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, N° 603, VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP: 14.406-667 — FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concebbui. Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélio Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade

civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para

prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive assume o compromisso de

não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca/SP, 20 de março de 2020

EDMAR ANTONIO DE ANDRADE
CPF: 225.441.718-55



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS

RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,

inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMELIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14406-667 por

intermédio do Sr. EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE CPF 225.441.718-55 RG

35.067.505-3 Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito,

conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 10 de Março de 2020

EDIMAR ANTONIO DE ANDRADE

CPF N°225.441.718-55



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, n°. 603— VILA SÃO SEBASTIÃO,

CEP: 14.406-667— FRANCA SP
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, inscrita no CNPJ

sob n° 46.720.710/0001-97 sediada na cidade de Franca/SP, na Rua Amélio Borges

Campos, n°. 603 — Vila São Sebastião, por intermédio de seu representante legal Sr.

Edmar Antonio de Andrade, CPF: 225.441.718-55, RG: 35.067.505-3 SSP/SP, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII, "a", "h" e

"c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de

junho de 1992.

Franca/SP, 20 de março de 2020

(/"(4Y4 4
EDMAR 

AN_ 
ONIO DE ANDRADE

CPF: 225.441.718-55
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Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Ação Social

DECLARAÇÃO

GOVERNO MUNICIPAL

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,11I da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 29 de julho de 2020.

Milton Querino aos Santos

Coõr. sador administrativo

Eli

Secretária

te ari Neves

Municipal de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br
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PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação dos Moradores executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal —

rege o a

Le

rt

i Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,

Art. 19 — Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente

líquida, a seguir discriminados:

I_ União: 50% (cinquenta por cento);

I I- Estados: 60% (sessenta por cento);

I I I- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, através do

projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem

o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de 200 usuários em 2020, compostos por moradores

da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias, através de cursos, com o

objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego

e violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e

coletiva em todas as faixas etárias.

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.gov.br



PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação dos Moradores desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 23.000,00 a titulo de subvenção, que será

utilizado na manutenção da Associação dos Moradores, aquisição de materiais

diversos, pagamento de serviços de terceiros — contador, materiais e mão de obra

da manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 30 de julho de 2020

1
Milton Qu rino dos Santos

Coorden Ior Administrativo

Eliete Maria Neves

Secretária Municipal de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhasOfranca.sp.gov.br



Quinta-feira 19 de março de 20: - io
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Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N° 8.896, DE 18 DE MARCO DE 2020 

Institui e inclui no calendário oficial do Município o evento 
denominado "Fórum da Mulher

de Franca', a ser realizado durante o mês de março, e dá outras 
providências.

(Projeto de Lei n° 05/2020, de autoria da Vereadora Cristina Vitorino)

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a 
seguinte LEI:

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município o evento denominado 
Fórum da Mulher de Franca, a ser realizado

durante o mês de março.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N° 8.897, DE 18 DE MARCO DE 2020 

Dispõe sobre a modificação no modo de aplicação do valor 
da multa constante no artigo

2° da Lei n° 7.315, de outubro de 2009, e dá outras 
providências.

(Projeto de Lei n° 112/2019, de autoria do Vereador Pastor 
Otávio)

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de 
São Paulo, no exercício de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° O caput do art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° - O descumprimento do disposto no art. 1° sujeita o infrator a uma multa 
fixada nos seguintes valores:

a) 2 (duas) UFMF no caso de primeira infração;

b) 4 (quatro) UFMF para o caso de reincidência.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Franca, SP, em 18 de março de 2020

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N° 8.898 DE 18 DE MARCO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e 
auxílios às organizações da

sociedade civil, sem fins econômicos, que especifica, 
durante o exercício de 2020, e dá

outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado 
de São Paulo, no exercício de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

Das associações executoras de ações sociais

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, 
durante o exercício de 2020, às organizações da

sociedade civil, sem fins econômicos, conforme descrito no Anexo I desta 
Lei.

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das 
associações executoras de ações sociais, alterar a modalidade

de transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de 
decreto, desde que haja viabilização orçamentária e

financeira.
Art. 2° São condições para que as instituições recebam as subvenções e os 

auxílios:
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I. Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da Prefeitura Municipal de Franca.

II. Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca.

III. Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade.

IV. Estar adequada, no caso de instituição que atenda a crianças e adolescentes, às exigências do Estatuto da Criança e do

Adolescente.
V. Haver apresentado o Plano de Trabalho Social à Secretaria de Ação Social, tendo sido o mesmo aprovado para implementação

em 2.020.
VI. Atender exclusivamente munícipes da cidade de Franca.

VII. Apresentar semestralmente à Secretaria de Ação Social do Município, até o segundo dia útil do mês subsequente ao 
do

vencimento do semestre, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.

VIII. Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 30 As associações civis de direito privado sem fins econômicos deverão atender prioritariamente os usuários 
encaminhados

pelas unidades estatais CRAS, CREAS e Centro Pop.

Art. 4° A liberação das parcelas das subvenções e dos auxílios, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, 
dependerá de

requerimento anual encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito Municipal, conforme Anexo III, que integra e 
incorpora a

presente Lei, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as exigências enumeradas no art. 2° 
desta Lei.

§ 10A Secretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho 
aprovado, da

atividade geral da instituição e da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos 
municipais,

estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

§ 3° A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e 
mediante decisão

fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da subvenção da instituição.

§ 4° Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:

I. Bloqueio: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não seja pago enquanto determinada situação não for 
regularizada,

ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior.

I I. Suspensão: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não seja pago enquanto determinada 
situação não for

regularizada, perdendo a instituição, o direito à percepção da subvenção e/ou auxílio relativo ao período de 
suspensão.

III. Cancelamento: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não seja pago a partir da 
constatação de determinada

situação irregular.
§ 5° No caso de suspensão ou cancelamento da subvenção e/ou auxílio, a entidade beneficiária poderá ser 

substituída, a critério

da Secretaria de Ação Social, por outra congênere, que submeter-se-á às mesmas exigências, inclusive 
aprovação de Plano de

Trabalho.
§ 6° A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações das instituições, bem como o 

cumprimento do Plano de

Trabalho, devem observar o disposto no art. 40, da Lei Federal 8.472/93 e 12.435 de 6 de julho de 2011.

I. Acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter público do atendimento, vedando-se qualquer 
comprovação

vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;

I I. Acesso a benefícios e serviços de qualidade;

III. Respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do cidadão;

IV. A participação da população no controle das ações em todos os níveis.

§ 7° O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de 
responsabilidade

da Secretaria Municipal de Ação Social.

§ 8° Ocorrendo o disposto no § 50 deste artigo, observadas as demais disposições desta Lei, os saldos não 
transferidos durante

o ano, poderão ser destinados à outra(s) entidade(s) conforme indicação do Órgão Gestor, observadas as disposições 
desta Lei.

Art. 5° O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1° desta Lei é de 31 de 
dezembro de

2020 sendo que até o dia 31 de janeiro de 2021, as entidades deverão prestar contas perante a Divisão de 
Gestão de Parcerias e

Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida no caput se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida 
nas instruções e

resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° As instituições que receberem parcelas da subvenção e/ou auxílio no primeiro semestre deverão 
apresentar até o dia 31 de

julho:
1. Relatório de despesas realizadas com os valores repassados, acompanhado de documentação comprobatória;

I I. Certidão Negativa de Débito — CND do INSS;
1 11. CRF do FGTS.
§ 3° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de 

contas parciais e

periódicas.
CAPITULO II

Das instituições comunitárias

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, durante o exercício de 2020, às instituições 
comunitá-

rias, para manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo II desta Lei.

Parágrafo Único: O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das instituições comunitárias, alterar a 
modalidade de transferência

entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e 
financeira.

Art. 7° As instituições comunitárias integrantes do Plano de Distribuição de Auxílios e Subvenções para o ano de 
2020, constam do

Anexo II desta Lei.
§ 1° As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo.
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§ 20 É condição para a parceria, e consequente transferência de recursos, prevista neste artigo, que a instituição não possua

nenhum débito junto à Prefeitura, de qualquer natureza, ajuizado ou não, ou registrado na dívida ativa.

CAPÍTULO III
Outras disposições

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais

n°. 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2020 mediante abertura de crédito

adicional suplementar, no valor de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), na seguinte classificação:

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias

44504200 Auxílios
Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado, referida no caput deste artigo, para fins de equilíbrio orçamentário, se dará através

de anulação, na mesma classificação funcional-programática "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social", ação "3207

Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias", da Unidade Administrativa "020600 Secretaria Mun. de 
Ação

Social", na categoria de despesa "33504300 Subvenções Sociais", do Orçamento Fiscal de 2020.

Art. 9° Os recursos orçamentários, necessários às transferências previstas nesta Lei, observado o artigo anterior, onerarão a seguinte

classificação no Orçamento Fiscal de 2020:
020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL

142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias

33504300 Subvenções Sociais
44504200 Auxílios
3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social

33504300 Subvenções Sociais
§ 1° O Poder Executivo poderá abrir créditos adicionais suplementares, no Orçamento Fiscal do ano de 2020, a fim de 

atender ao

disposto nos §§ Único do artigo 1° e do artigo 6° desta Lei, em conformidade com a aprovação dos planos de trabalho.

§ 2°A abertura dos créditos autorizados, referida no parágrafo anterior, se dará através de anulações entre as rubricas de 
subvenções

e auxílios do programa "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social", ações de governo "3207 Subvenções e 
Auxílios ao

Terceiro Setor - Associações Comunitárias" e "3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social".

Art. 10. Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social", referido 
no artigo

anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas 
aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se das entidades e valores das transferências financeiras 
realizadas de

conformidade com esta Lei.
§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos 

"Descrição

dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e 
respecti-

vos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI- 
Demons-

trativo da Previsão de Transferências às entidades sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - 
Demonstra-

tivo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11. As Organizações da Sociedade Civil, sem fins econômicos, a critério do órgão gestor poderão, por 
interesse municipal,

executar os serviços em próprios públicos.
Parágrafo único. Caberá ao Órgão Gestor da Assistência Social, junto à Procuradoria Geral do Município, providenciar 

o Termo de

Cessão de uso dos próprios municipais.
Art. 12. As transferências a serem efetuadas na forma desta Lei se darão com observância à Lei Federal n° 13.019, de 

31 de julho

de 2014, e Comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão 
responsável

pelas finanças municipais, fica vinculada às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
Comunicado SDG n°

010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e requerimento encaminhado 
pela instituição

beneficiária ao Prefeito, conforme Anexo III desta Lei.
Art. 13. As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA
PREFEITO

ANEXO I 
IVIS DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS

ENTIDADE CNPJ ATIVIDADE SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL

1- Núcleo
Recuperação
NAREFA

de
da

Apoio
Família

e
—
66.990.144/0001-40

Atendimento a
Familiares de
Dependentes
Químicos

R$ 45.150,00
O

R$ 45.150,00
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2- Promoção Humana e
Moradia da Capelinha

68.320.365/0001-37
Pequenos reparos
necessários em

unidades habitacionais

R$ 60.900,00 O
R$ 60.900,00

TOTAL R$ 106.050,00 O R$ 106.050,00

ANEXO II 
COMUNITÁRIAS

ENTIDADE CNPJ SUBVENÇÃO AUXILIO TOTAL

R$ 16.000,00 R$ 9.000,00 R$ 25.000,00Associação dos Moradores do Recanto Elimar 1,11e

I II, Vila Real e Dourados
02.953.998/0001-74

R$ 20.500,00 R$ 4.500,00 R$ 25.000,00Associação de Moradores do Jardim Paulista e

Jardim Rivieira
57-714.768/0001-44

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00Associação dos Moradores do Jardim Santa

Efigênia
23.894.963/0001-81

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins

Panorama e São Francisco
01.153.399/0001-03

R$ 15.000,00 - R$ 15.000,00
-

Associação de Moradores do Miramontes, Dona

Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo
46.725.503/0001-25

R$ 18.000,00
R$

10.000,00
R$ 28.000,00Associação dos Moradores dos Jardins do Éden e

Palma
60.240.074/0001-27

R$ 26.000,00 - R$ 26.000,00
Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20

R$ 18.000,00 12.00000
R$ 30.000,00Associação dos Moradores do Residencial Olavo

Pinheiro e Bairros
27.775.681/0001-16

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00Associação de Moradores do Residencial Santa

Maria e Jardim Bom Sucesso
68.320.431/0001-79

R$ 24.000,00 R$ 6.000,00 R$ 30.000,00Associação dos Moradores do Parque Vicente

Leporace I, II e III
51.820.843/0001-75

R$ 24.000,00 - R$ 24.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20

R$ 17.000,00 R$ 3.000,00 R$ 20.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Ângela

Rosa, Vila Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento

I e II do Jardim Ângela Rosa e Residencial Jovita

de Melo

54.157.953/0001-97

R$ 24.000,00 R$ 3.000,00 R$ 27.000,00
Associação dos Amigos do Bairro Santos Dumont 51.810.547/0001-93

R$ 26.000,00 - R$ 26.000,00Associação Comunitária do Bairro City PetrOpolis e

Jardim Ipanema
64.926.397/0001-20

—~g~0 - R$ 23.000,00Associação Dos Moradores Da Vira São-Sebastião

E Bairros
46.720.710/0001-97

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00
Centro Comunitário do Jardim Alvorada de Franca 54.157.946/0001-95

R$ 20.000,00 R$ 6.000,00 R$ 26.000,00Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto

III, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e

Aviação

57.715.054/0001-50

R$ 19.000,00 R$ 4.000,00 R$ 23.000,00Associação dos Moradores
Guanabara, Vila
Tomáz

do Jardim Maria Rosa,
Exposição, Integração e São 56.885.403/0001-10

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00
Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55

R$ 18.000,00 R$ 5.000,00 R$ 23.000,00Centro Comunitário
Adjacentes

do Parque Progresso e Bairros 08-177.437/0001-07

R$ 23.000,00 - R$ 23.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73

R$ 5.000,00
R$

15.000,00
R$ 20.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Palmeiras 14.779.859/0001-66

TOTAL R$ 451.500,00
R$

77.500,00
R$ 529.000,00
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ANEXO III

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCA

REQUERIMENTO

Vimos, nos termos da Lei    , requerer a V. Ex.a, liberação da transferência prevista, comprometendo-

nos a cumprir todas as exigências nela contidas.
Seguem anexas:
1 . CND do INSS
2. CRF do FGTS
3. Ata de eleição e Posse da Atual Diretoria

Franca,  

(Nome da entidade)

Representante legal:  

Para preenchimento da entidade: Para uso da área de Finanças:

1. Inscrição no Conselho Setorial n ° 1. Valor da transferência:

2. Utilidade Pública Munic. n.° 2. Cronograma de pagamento:

3. Número de Registro Ata Diretoria: -

4. Gestão: a -

5. Plano de trabalho aprovado: -

6. N° da Conta Corrente: 3. Ordem de Empenho:

Banco: Agência: -

-

legais,

LEI N° 8.899, DE 18 DE MARCO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção e auxílios às organizações da

sociedade civil, sem fins econômicos, através de Termos de Fomento, com recursos do

Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca para transferência de recursos às entidades,

e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias, com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
de Franca, du-

rante o exercício de 2020, às organizações da sociedade civil sem fins econômicos, conforme descrito no Anexo 
Único desta Lei.

§ 1° O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das associações executoras de ações sociais, alterar a 
modalidade de

transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização 
orçamentária e

financeira.
§ 2° As transferências a serem efetuadas na forma do caput se darão com observância à Lei Federal n° 13.019, de 31 de 

julho de

2014, e ao Comunicado SDG n°010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2° O prazo para aplicação dos recursos transferidos na forma do artigo anterior desta Lei será em conformidade 
com o plano

de trabalho, não podendo exceder 12 (doze) meses, sendo que, as entidades deverão prestar contas dos recursos 
recebidos e

utilizados durante o exercício até o dia 31 de janeiro de do ano subsequente à aplicação, perante a Divisão de Gestão de 
Parce-

rias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.
§ 1° As entidades também deverão prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 

noventa

dias a partir do término da vigência da parceria, observado o art.69 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 2° As prestações de contas referidas neste artigo se darão mediante apresentação de toda a documentação exigida 
nas ins-

truções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 3° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas 
parciais e

periódicas.
Art. 3° São condições para que as instituições recebam as transferências:
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brasileiro, nascido em 20 de Agosto de 1984, natural de Franca - SP, solteiro, publicitário, portador da cédula de identidade R. G. sob

n°44.325.200-2 SSP/SP e C.P.F. (MF) sob n 0333.816.968-07, residente e domiciliado na cidade de Franca, estado de São Paulo à

Rua Alfredo Lopes Pinto, n 01380 - Jardim Boa Esperança, C.E.P. 14.401-186; IDÊ SCOTT ALVES FERREIRA -"brasileira, nascida

em 12 de Março de 1942, natural de Franca - SP. , viúva, empresária, portadora da Cédula de Identidade R. G. sob n°4.885.205-3

SSP/SP e C.P.F. (ME) sob n°235.723.618-34, residente e domiciliada na cidade de Franca, estado de São Paulo à Rua 
Professor

Carmelino Correa Júnior, n ' 374 — Bairro São José, C.E.P. 14.401-292; INFRATECNICA PARTICIPACOES S.A., pessoa 
jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n °26.877.870/0001-37, com sede à Avenida Adhemar Pereira de Barros, n °2340, Sala 
02,

bairro Vila Aparecida II, município de Franca, estado de São Paulo, CEP 14403-510, representada por seus diretores: 1.) 
CAMILA

BAGUEIRA LEAL LIMA CUNHA, brasileira, engenheira civil, nascida em 31/12/1980, casada sob o regime da comunhão 
parcial

de bens, portadora da cédula de identidade RG n°33.014.357-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 218.728.368-28, 
residente e

domiciliada à Avenida Rio Amazonas, 1530, Apto. 12, Edifício Sofistic, Residencial Amazonas, Franca, estado de São 
Paulo, CEP

14406-010; 2.) EDUARDO CORTEZ BORTOLETTO, brasileiro, engenheiro de produção, solteiro, nascido em 03/09/1986, 
portador

da cédula de identidade RG n ° . 30.501.460-2 SSP/SP e CPF/MF n° 352.907.178-11, residente e domiciliado à 
Rua Rio Grande

do Sul, 1770, Apto. 1, Vila Aparecida, Franca, estado de São Paulo, CEP 14401-324; e 3.) REGIS ALEXANDRE 
LIMA, brasileiro,

engenheiro civil, divorciado, nascido em 23/06/1972, portador da cédula de identidade RG n° 24.124.717-2 SSP/SP e 
CFF/MF n°

154.835.468-65, residente e domiciliado à Rua Bortolo Martins, 1335, casa 38, Chácara Santa Margarida, 
Campinas, estado de São

Paulo, CEP 13085.450".
Art. 2°. — Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as demais disposições contidas no Decreto n° 11.045 de 04 de 

maio de 2020.

Art. 3°— Este Decreto entrará em vigor e produzirá seus efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Município, em 
atendimento

ao disposto no artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Franca.
Prefeitura Municipal de Franca, aos 28 de maio de 2020.

GILSON DE SOUZA
PREFEITO

EDITAIS COPEL

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Proc. n° 017.724/2020 — Convênio n° 010/20 — Objeto: Manutenção das atividades contínuas de 
serviços hospitalares para

internações tratamento do COVID-19 em 20 leitos de enfermaria para ocupação exclusiva dos pacientes do 
Município de Franca/SP.

Entidade conveniada: Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Valor: R$ 1.367.190,69 (um milhão e 
trezentos e sessenta

e sete mil e cento e noventa reais e sessenta e nove centavos).

Proc. n° 019.497/2020 — Convênio n° 011/20 — Objeto: Manutenção das atividades contínuas de serviços 
hospitalares para

internações tratamento do COVID-19 em 20 leitos de enfermaria para ocupação exclusiva dos pacientes do Município 
de Franca/SP.

Entidade conveniada: Hospital da Caridade Dr. Ismael Alonso & Alonso. Valor: R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO 

Proc. n° 018.846/2020 — Dispensa de Licitação, feita com base no Art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, cujo objeto é a 
locação de imóvel

situado nesta cidade, à Rua Tarsila do Amaral, n° 550, Recreio Campo Belo, que foi locado a Prefeitura 
Municipal de Franca,

destinado a implantação do Hospital da Caridade Dr. Ismael Alonso & Alonso. Locador: Hospital da Caridade 
Dr. Ismael Alonso &

Alonso. Prazo de vigência: 04 (quatro) meses. Valor mensal: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Franca, 28 de maio de 2020.
Gilson de Souza

Prefeito Municipal de Franca/SP

Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

/20 DC,28 demalo de 2020



•

Sexta-feira 29 de maio de 2020 - an

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para comporem Comissão de Monitoramento

e Avaliação que ficará responsável pelo Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento dos Centros

Comunitários/Associações de Moradores, no exercício de 2020

EL1ETE MARIA NEVES. Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de realizar o

rnonitoramento e avaliação das parcerias realizadas pelo Município com organizações da

sociedade civil, no exercício de 2020 para administração e funcionamento dos Centros

Comunitários/Associações de Moradores.

R ESOLVE

Art 1° — Ficam nomeados os servidores municipais abaixo relacionados, para 
comporem a

Comissão de Monitoramento e Avaliação que ficará responsável pelo monitoramento e 
avaliação

da execução das organizações da sociedade civil, selecionadas para o exercício 
de 2020, para

administração e funcionamento dos Centros Comunitários/Associações de Moradores.

Art.

Kleison Augusto de Souza Carvalho — Coordenador Geral de Desenvolvimento.

Luis Antônio Cintra Filho — Escriturário

Tatiana luri Yamassaki da Silva — Coordenadora de Projetos

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 28 de maio de 2020

EI,1 E MJ R1 NEVES
eóretáriá Municipal de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro — 14400-320 — FRANCA/SP

(16)3711-9302 - sedhas@franca.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

COMUNICADO

O Município de Franca, por sua Secretaria Municipal de Finanças, comunica a quebra da ordem cronológica no dia 
16/05/2020 pa-

gamento do empenho: 781/1, Recurso 01.110.0000 (GERAL). A quebra ocorreu em virtude do extravio do empenho.

Franca, 27 de Maio de 2020.

Tania Fernandes de Carvalho Bertholino

Secretária de Finanças

SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA

RESULTADO DE HABILITACÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0003/2019 

Processo 00173/2018 - SASSOM — Serviço de Assistência e Seguro Social dos Municipiários de Franca, leva ao 
conhecimento dos

interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n° 0003/2019 
destinado a CREDENCIAR

PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CLÍNICA MÉDICA, FISIOTERAPIA, NUTRIÇÃO, TERAPIA 
OCUPACIONAL, ACU-



•

Tema-feira. 28 de abril de 2020 - ano - r 1ç12

item 01, Med Center Comercial Ltda, item 04, NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda, itens 09, 11, Promefarma Representações

Comerciais Ltda, item 14, Valinpharma Comércio e Representações Ltda, item 13.
Proc. n° 053.779/2019 — Pregão Presencial n° 016/20 — Aquisição de luvas descartáveis de segurança, luvas nitrilicas e sacos

plásticos esterilizados para as unidades escolares (exclusivo para participação de microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte). O Sr. Pregoeiro torna público que, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a proposta da empresa: Luiz

Antônio Peixoto Franca Epp, lotes 03. 04, 05.
Franca, 27 de abril de 2020.
César Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

PORTARIA SEDAS N° 07/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a substituição de gestor de parcerias firmadas entre a 
Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil com Termos de 
Colaboração,

Fomento e Cooperação estabelecidos através da Secretaria de Ação 
Social.

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, 
Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Portaria n° 130/2020, do Chefe do Executivo Municipal, de 24 
de abril

de 2020, publicada no Diário Oficial do Município, em 25/04/2020 exonerando o Sr. Ronaldo Rogério do 
Cargo de Coordenador

Administrativo e a correspondente nomeação, através da Portaria n° 131/2020, no referido cargo, do Sr. Milton 
Guerino dos Santos

R ESOLVE

Art. 1° — Nomear gestor das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e de 
Acordo de Cooperação

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, estabelecidos pela Secretaria de Ação 
Social, o Sr. MILTON

OUERINO DOS SANTOS Coordenador Administrativo da Secretaria de Ação Social, com a 
finalidade de interesse público e

reciproco,em conformidade com o art.35, inciso V, alinea "g", da Lei Federal 13.019/2014.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 27 de abril de 2020

ELIETE MARIA NEVES

Secretária Municipal de Ação Social

PORTARIA SEDAS N° 08/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

Nomeia membros da Comissão de Seleção responsável pelo 
processamento,

julgamento, análise técnica e classificação das Organizações da 
Sociedade Civil,

participantes do Chamamento Público n° 01/2020 para a parceria 
com Termo de

Colaboração estabelecidos através da Secretaria de Ação Social

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de 
Franca, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de nomear membros da 
Comissão de Seleção que

será responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as Organizações da Sociedade 
Civil participantes do

Chamamento Público (Lei 13.019/2014) 01/2020 para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres 
em Situação de Violência

— Proteção Social de Alta Complexidade.

RESOLVE
Art. 1°— Substituir a Comissão de Seleção nomeada através da Portaria SEDAS n° 002/2020, de 11 de 

fevereiro de 2020, em razão

da exoneração de alguns integrantes;
Art. 2° - A comissão de responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as 

Organizações da Sociedade Civil

participantes do Chamamento Público n° 1/2020, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres 
em Situação de Violência

passa a ser composta pelos seguintes membros:
• Lisandra Aguiar Amorim Ferreira — Gratificação de Função de Administração da Proteção Social Especial;

• Iara Flávia Afonso Çuimarães — FC de Gerenciamento do CREAS MOEMA:

• Roberto Pucci de Melo — FC de Gerenciamento do CREAS CENTRO

• Juliana Rossato Souza Rodrigues — Gratificação de Função de Apoio ao SUAS

• Larissa Gatti Gomes — Assistente Social
Art. 30 - Esta portaria entra em vigor nesta data.



PRE FE I TURA MUN I C I PAL DE FRANCA

FOLHA DE TRÂMITE PROCESSO FOLHA: ¡Ss?

Nr. Processo : 2020/030157 Sequencia : 3

Data : 29/07/2020

Nome : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
Requerente :

Endereço :

Bairro :

Assunto :
De :

Para :

RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS 603
VILA SÃO SEBASTIÃO

656 - SEC. MUN. DE FINANÇAS - VERBAS / SUBVENÇÃO
03/08/2020 - SEC. MUN. DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS - AMANDAFCOSTA
03/08/2020 - CONTROLE DE PARCERIAS - Null

RESUMO DA MANIFESTAÇÃO:

•

•

Considerando a manifestação da Ilma. Sra. Tânia Bertholino, Secretária de Finanças, às fls. 127;

Cfx-rarrao -10Lexo,
M:

Encaminhem-se os autos à Gestão de Parcerias e Prestação de Contas para sequência procedimental.

Franca, 03 de agosto de 2020.

L CUNHA
rio de Assuntos Estratégicos



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 30.157/2020
INTERESSADO: Associação do Moradores do Bairro São Sebastião e adjacências.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção, aprovada
através da Lei Municipal n° 8.898 de 18 de março de 2020, tendo
por finalidade promover um melhor desenvolvimento de vida para os
cidadãos da comunidade através de programas e serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação do Moradores do Bairro São Sebastião e adjacências, associação
civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo
por finalidade promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos
da comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
I nteresse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

• •

. ,

GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 1. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°8.898 de 18 de março de 2020, a Declaração de Utilidade Pública,
a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,
a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral GOVERNO MUNICIPA,

COMPARTILHAR E AVANÇAR

apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá, por fim, a publicação
e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n" 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

França, 19/de agosto de 2020.

Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br


